


AUT - Autorização de Uso Terapêutico

Considera-se substância e método proibido todos
aqueles constantes na Lista publicada anualmente
pela Agência Mundial Antidopagem (WADA-AMA),
disponibilizada no site da ABCD - www.abc.gov.br

Antes de iniciar seu tratamento de saúde, você e seu
médico deverão consultar a Lista de Substâncias e
Métodos Proibidos para verificar se o medicamento
ou procedimento indicados são livres de dopagem. 

No caso de não haver alternativa terapêutica para o
seu tratamento de saúde e for necessária a utilização
de uma substância ou método proibido, você e seu
médico deverão solicitar à ABCD uma Autorização de
Uso Terapêutico (AUT).

AUT é o documento emitido pelas Organizações
Antidopagem com validade predeterminada, que
permite ao atleta seguir o tratamento indicado nos
casos previstos no padrão internacional para AUT. 

É indispensável que você encaminhe o formulário
devidamente preenchido e acompanhado de laudo
médico e exames que comprovem ser
absolutamente necessária a utilização da substância
ou método proibidos e constantes da Lista da AMA. 

A AUT existe para assegurar que você cuide de sua
saúde sem comprometer sua carreira e sua reputação. 
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No site www.abcd.gov.br você tem acesso a informações
sobre todos os procedimentos e critérios para obter uma
AUT. Também encontrará o formulário que deverá ser
preenchido, juntamente com o médico, e enviado em
formato digital ao endereço aut@abcd.gov.br 

Você precisa enviar também outros documentos, como
exames e laudos médicos, para comprovar seu estado de
saúde. Estes documentos serão analisados pela Comissão
de AUT (CAUT) da ABCD, que contará com 21 dias corridos
para emitir parecer aprovando ou negando a Autorização
de Uso Terapêutico. Somente serão aceitas solicitações
completas. 

A AUT emitida pela CAUT ABCD somente terá validade em
território nacional. Os atletas de nível internacional e os
atletas que participam de competições internacionais
devem solicitar uma TUE - Therapeutic Use Exemption (nome
em inglês do mesmo documento) diretamente à Federação
Internacional de sua modalidade. Caso o atleta já possua
AUT válida emitida pela ABCD, é possível solicitar
reconhecimento internacional. 

Para mais esclarecimentos, entre em contato com a ABCD
pelo e-mail: aut@abcd.gov.br  

ATENÇÃO!

Toda AUT tem prazo de validade e não é renovada
automaticamente! Caso precise continuar utilizando a
substância ou método proibido após a data de vencimento
de sua AUT, você deverá solicitar uma nova AUT no mínimo
30 dias antes do fim da vigência da AUT anterior. 



Nos casos de emergência, como alguma doença repentina
ou em consequência de um acidente, é possível que seu
médico precise realizar tratamento contendo substância
proibida ou um método proibido pela AMA, no intuito de
preservar sua saúde ou mesmo sua vida. 

Entretanto, mesmo nesses casos, tão logo seja possível seu
médico, você ou algum outro responsável precisa tomar
todas as providências para obter uma AUT que, sendo
aceita, autorizará retroativamente a utilização da
substância ou método.

Você só poderá voltar às competições após a aprovação de
sua AUT.

LEMBRE-SE!

Você deve informar ao seu médico sobre sua condição de
atleta alertando-o para as regras antidopagem. Apresente
a ele a Lista de Substâncias e Métodos Proibidos pela
Agência Mundial Antidopagem - AMA.

Caso ele não garanta que o medicamento está livre de
substâncias proibidas, consulte a ABCD ou um médico
especializado em medicina esportiva. 



O atleta que solicitou uma AUT para a ABCD ou para sua
respectiva Federação Internacional somente estará
liberado para realizar seu tratamento após receber a
Autorização de Uso Terapêutico (AUT). Caso contrário, isto
pode ser considerado uma violação à regra antidopagem. 

Você deve estar sempre atento a tudo que entra em seu
corpo, mesmo um creme ou pomada, pois, caso o seu teste
de controle de dopagem revele a presença de uma
substância ou método proibido pela Agência Mundial
Antidopagem (Resultado Analítico Adverso), você poderá
sofrer as sanções previstas no Código que podem chegar a
4 (quatro) anos de suspensão na primeira ocorrência.

A posse de uma substância ou método proibido por um
atleta ou por alguém de sua equipe de apoio, na ausência
de uma justificativa válida, também se enquadra em
Violação às Regras Antidopagem. 

Informamos que essas informações estão sujeitas a alterações
a qualquer momento e que em caso de qualquer discrepância
entre estas informações e o Código Mundial Antidopagem, o
código prevalece. Sempre verifique com a sua Federação
Internacional ou Organização Nacional Antidopagem os
regulamentos antidopagem mais atualizados. 



DENUNCIE
Caso tenha alguma suspeita de conduta fora dos padrões ou
de uma potencial violação de regra antidopagem, entre em

contato pelo e-mail: denuncia@abcd.gov.br

CONSULTE A LISTA
Acesse a versão atualizada e veja quais substâncias e

métodos são proibidos. 
www.wada-ama.org

www.abcd.gov.br

FALE CONOSCO
Envie suas sugestões, críticas e dúvidas ou entre em contato

com a nossa equipe.

Atendimento via Whatsapp - (61) 99684-5388

Assuntos Institucionais:
abcd@abcd.gov.br

 
Autorização de Uso Terapêutico:

aut@abcd.gov.br
 

Duvidas e questionamento do Sistema ADAMS:
ajuda.adams@abcd.gov.br

 
Educação:

educacao@abcd.gov.br

TELEFONE GERAL: (61) 2026-1478



Saiba mais em
www.abcd.gov.br


